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Exequente(s):

 
CARTORIO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS DE IPORÃ-PR representado(a) por 
MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM

Executado(s):  ADRIANA ROSA MEDEIROS

DECISÃO
 

 Tendo em vista o acordo para pagamento da divida, 1. suspendam-se os autos
.no prazo de quatro meses

Com efeito,  o leilão designado, intimando o leiloeiro para retiradacancele-se
de pauta.

 Exaurido o prazo de suspensão, intime-se o exequente para manifestar-se2.
quanto ao cumprimento e satisfação da obrigação, promovendo o regular andamento, sob
pena de extinção por quitação.

 Diligências e intimações necessárias.3.

Iporã, nesta data
 

Patrícia Reinert Lang

Juíza de Direito
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